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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 250, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.407, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora ELAINE 
FERNANDES DE SOUZA NASCIMENTO, portadora 
do CPF nº 067.495.738-51, para exercer as funções de 
Professor de Creche - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 251, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.406, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora FERNANDA 
DE PAULA CARVALHO FELIPE, portadora do CPF nº 
349.231.978-54, para exercer as funções de Professor de 
Creche - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 252, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVNETURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.405, 
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de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora JOSIANI 
BENEDICTO RAMOS, portadora do CPF nº 409.963.678-
02, para exercer as funções de Professor de Creche - 
Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVNETURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 253, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.404, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora SIMONE 
VALERIA DINIZ, portadora do CPF nº 067.506.448-

13, para exercer as funções de Professor de Creche - 
Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 254, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.408, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora THAMIRIS 
FEIFAREK DOS SANTOS, portadora do CPF nº 
375.746.278-51, para exercer as funções de Professor de 
Creche - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 



Município de Castilho – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018
										                   

www.castilho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

Terça-feira, 09 de março de 2021 Página 4 de 20Ano IV | Edição nº 567

de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 255, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.403, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 07 de setembro de 2021, por 
meio do Processo Seletivo nº001/2018, a senhora 
JESSICA MIRANDA DAS CHAGAS, portadora do CPF nº 
407.517.518-98, para exercer as funções de Professor de 
Creche - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 256, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professora por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.410, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora MICHELE DIAS 
MONTAGNER SILVA, portadora do CPF nº 940.847.691-
34, para exercer as funções de Professor de Creche - 
Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 257, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.403, 
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de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora AIDA BORGES 
DE MORAIS ARRUDA, portadora do CPF nº 051.340.508-
99, para exercer as funções de Professor de Creche – 
Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 258, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.409, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora CILENE 
EDUARDO DA SILVA, portadora do CPF nº 197.867.388-

45, para exercer as funções de Professor de Creche – 
Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 259, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.411, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora ANA PAULA 
DE LIMA, portadora do CPF nº 339.974.358-04, para 
exercer as funções de Professor de Creche – Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.
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PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 260, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.393, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora TALITA 
FERNANDA MIRANDA ESCOBAR, inscrita no CPF sob o 
nº 361.284.138-62., para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica I - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 261, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.393, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora ANDREIA 
TIAGO MAZALLI, inscrita no CPF sob o nº 308.495.938-
24, para exercer as funções de Professor de Educação 
Básica I - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 262, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.400, 
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de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora NATÁLIA 
GEIZA LAMEU DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 
336.337.998-69, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 263, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.398, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora MAYARA 
THAÍS FERREIRA SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 

376.283.108-42, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 264, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.393, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora DENISE DA 
SILVA FERREIRA BEVILAQUA, inscrita no CPF sob o nº 
261.989.368-21, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
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de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 265, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.393, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora PATRÍCIA 
LIMA DA SILVA MORAES, inscrita no CPF sob o nº 
226.897.178-32, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 266, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.393, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora ELENIR 
APARECIDA JORDÃO SILVA FERRAZ, inscrita no CPF 
sob o nº 312.298.288-93, para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica I - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 267, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.395, 
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de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora ANDRÉIA 
CRISTIANE FERREIRA, inscrita no CPF sob o nº 
314.321.628-02, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 268, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.397, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora TÂNIA CECÍLIA 
BASSAGA, inscrita no CPF sob o nº 301.253.258-78, para 

exercer as funções de Professor de Educação Básica I - 
Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 269, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.396, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora RUBERLÉIA 
GARCIA VIEIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 
839.634.991-68, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
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de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 270, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.394, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora MÁRCIA 
APARECIDA CRIVELARO SHINYA, inscrita no CPF sob o 
nº 078.493.858-02, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica I - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 271, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.401, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora ROSANGELA 
DA SILVA BRITTO, inscrita no CPF sob o nº 228.515.608-
16, para exercer as funções de Professor de Educação 
Básica I - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 272, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.419, 
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de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora CARMEM 
MARIA LOURENÇO HENRIQUE, inscrita no CPF sob o 
nº 164.565.948-80, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica I - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 273, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.417, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora MARISTELA 
SALATA MARTINS BORTOLOTTI, inscrita no CPF sob o 

nº 136.985.508-73, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica II – Temporário, com jornada de 
trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 274, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.417, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, o senhor BELARMINO 
DA SILVA FRANÇA NETO, inscrito no CPF sob o nº 
095.599.348-21, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica II – Temporário, com jornada de 
trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 275, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.415, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora ANGELA 
MARIA NEVES FERREIRA, inscrita no CPF sob o nº 
082.705.618-43, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica II – Temporário, com jornada de 
trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 276, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.416, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, o senhor JOSCIEL DA 
SILVA MOURA, inscrito no CPF sob o nº 340.091.608-
02, para exercer as funções de Professor de Educação 
Básica II – Temporário, com jornada de trabalho de 24 
(vinte e quatro) horas semanais

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 277, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.414, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 07 de setembro de 2021, por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2018, o senhor 
THIAGO RODRIGO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 
348.650.508-41, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica II – Temporário, com jornada de 
trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 278, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.415, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora RENATA 
TARGA, inscrita no CPF sob o nº 381.552.408-35, para 
exercer as funções de Professor de Educação Básica 
II – Temporário, com jornada de trabalho de 24 (vinte e 
quatro) horas semanais

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 279, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.414, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
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Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora WALERIA 
DE SOUZA SILVA ARAUJO, inscrita no CPF sob o nº 
165.516.068-06, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica II – Temporário, com jornada de 
trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 280, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.414, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, o senhor CARLOS 
PEREIRA, inscrito no CPF sob o nº 300.636.658-16, para 
exercer as funções de Professor de Educação Básica 
II – Temporário, com jornada de trabalho de 24 (vinte e 
quatro) horas semanais

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 

efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 281, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.424, 
de 12 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio 
do Processo Seletivo nº 001/2018, o senhor CLAUDIO 
APARECIDO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 
061.725.888-00, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica II – Temporário, com jornada de 
trabalho de 18 (dezoito) horas semanais

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
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Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 282, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.418, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora FERNANDA 
APARECIDA DA SILVA YAMAMOTO, inscrita no CPF 
sob o nº 398.115.478-90, para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica II – Temporário, com 
jornada de trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 283, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.425, 
de 12 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora FERNANDA 
DE OLIVEIRA MOREIRA ADONO, inscrita no CPF sob o 
nº 094.031.386-37, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica II – Temporário, com jornada de 
trabalho de 16 (dezesseis) horas semanais

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 284, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
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Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.413, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 07 de setembro de 2021, por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2018, o senhor 
MARCELO DUARTE DE SALES, inscrito no CPF sob o 
nº 301.133.308-47, para exercer as funções de Professor 
Interlocutor de Libras – Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 285, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.423, 
de 12 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 07 de setembro de 2021, por 
meio do Processo Seletivo nº 002/2018, o senhor 

PAULO FERMINO DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 
285.281.718-76, para exercer as funções de Professor de 
Educação Especial – Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 286, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.423, 
de 12 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio 
do Processo Seletivo nº 002/2018, a senhora SANDRA 
APARECIDA DA SILVA ÓBICE, inscrito no CPF sob o nº 
261.644.328-71, para exercer as funções de Professor de 
Educação Especial – Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 287, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.423, 
de 12 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 07 de setembro de 2021, por meio do 
Processo Seletivo nº 002/2018, a senhora LUCIANA 
FERREIRA DA SILVA SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 
350.214.318-89, para exercer as funções de Professor de 
Educação Especial – Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 288, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.402, 
de 11 de fevereiro de 2021, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 07 de setembro de 2021, por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora 
CARLA CRISTIANE DOMINGOS DE NORONHA ALVES, 
portadora do CPF nº 213.538.778-92, para exercer as 
funções de Professor Infantil – Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de março 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

Vigilância Sanitária

Comunicados

Comunicado de Deferimento: 016/2021
Referente ao protocolo de renovação da licença de 

funcionamento

Nº. do protocolo: 042/21
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Data do protocolo: 05/02/2021

Razão social: DROGA JÚNIOR DE CASTILHO LTDA 
ME

CNPJ: 03.742.751/0001-7-1

CEVS: 351100301-477-000002-1-3 Estabelecimento

Endereço: Avenida Dr. Getúlio Vargas, nº. 610, Bairro: 
Centro

Município: Castilho, CEP: 16920-000

Responsável Legal: Elizabeth Luques Rosseli Jorge, 
CPF: 101.060.928-98

Responsável Técnico: Carlos Renato Jorge, CPF: 
078.586.908-50

Conselho Profissional: CRF/SP 20207

Responsável Técnico Substituto: Elizabeth Luques 
Rosseli Jorge

CPF: 101.060.928-98 Conselho Profissional: CRF/SP 
87037

Data de validade da Licença de Funcionamento: 
23/02/2022

O Coordenador de Vigilância Sanitária, responsável 
pela Equipe de Vigilância Sanitária Municipal de Castilho, 
Defere o protocolo de nº. 042/21,

referente a renovação da licença de funcionamento da 
empresa DROGA JÚNIOR DE CASTILHO LTDA ME.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de 
Castilho concede a presente licença de funcionamento, 
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer 
a legislação sanitária vigente e cumpri-la integralmente, 
inclusive em suas futuras atualizações, observando 
as boas práticas referentes às atividades e ou serviços 
prestado, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando, inclusive, sujeito 
(s) ao cancelamento deste documento.

Assumem ainda inteira responsabilidade pela 
veracidade das informações aqui prestadas para o 
exercício das atividades relacionadas e declaram estar 
cientes da obrigação de prestar esclarecimentos e observar 
as exigências legais que vierem a ser determinadas pelo 
órgão de Vigilância Sanitária competente, em qualquer 

tempo, na forma prevista no Artigo 95 da Lei Estadual 
10.083 de 23 de Setembro de 1998.

Castilho, 23 de Fevereiro de 2021.

Comunicado de Deferimento: 019/2021
Referente ao protocolo de alteração de dados 

cadastrais (responsabilidade legal)

Nº. do protocolo: 061/21

Data do protocolo: 01/03/2021

Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASTILHO (SERVIÇO DE RADIOLOGIA MÉDICA)

CNPJ: 45.663.556/0001-04

CEVS: 351100301-863-000016-1-9 Estabelecimento

Endereço: Avenida Dr. Getúlio Vargas, nº. 360, Bairro: 
Centro

Município: Castilho, CEP: 16920-000

Responsável Legal: Marcia Regina Zoteli, CPF: 
072.300.258-42

O Coordenador de Vigilância Sanitária, responsável 
pela Equipe de Vigilância Sanitária Municipal de Castilho, 
Defere o protocolo de nº. 061/21

Defere à alteração de dados cadastrais 
(Responsabilidade Legal) de Marcia Regina Zoteli.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de 
Castilho concede a presente licença de funcionamento, 
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer 
a legislação sanitária vigente e cumpri-la integralmente, 
inclusive em suas futuras atualizações, observando 
as boas práticas referentes às atividades e ou serviços 
prestado, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando, inclusive, sujeito 
(s) ao cancelamento deste documento.

Assumem ainda inteira responsabilidade pela 
veracidade das informações aqui prestadas para o 
exercício das atividades relacionadas e declaram estar 
cientes da obrigação de prestar esclarecimentos e observar 
as exigências legais que vierem a ser determinadas pelo 
órgão de Vigilância Sanitária competente, em qualquer 
tempo, na forma prevista no Artigo 95 da Lei Estadual 
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10.083 de 23 de Setembro de 1998.

Castilho, 01 de Março de 2021.

Comunicado de Deferimento: 020/2021
Referente ao protocolo de renovação da licença de 

funcionamento

Nº. do protocolo: 056/21

Data do protocolo: 17/02/2021

Razão social: KATIUSCIA MUNIZ DA SILVA - ME

CNPJ: 13.780.050/0001-80

CEVS: 351100301-865-000018-1-3 Estabelecimento

Endereço: Rua Julio Gudrim, nº. 746, Complemento: 
Sala 3, Bairro: Centro

Município: Castilho, CEP: 16920-000

Responsável Legal: Katiuscia Muniz da Silva, CPF: 
856.001.131-53

Responsável Técnico: Katiuscia Muniz da Silva CPF: 
856.001.131-53 Conselho Profissional: CRFA/SP 16071

Data de validade da Licença de Funcionamento: 
03/03/2022

O Coordenador de Vigilância Sanitária, responsável 
pela Equipe de Vigilância Sanitária Municipal de Castilho, 
Defere o protocolo de nº. 056/21,

referente a renovação da licença de funcionamento da 
empresa KATIUSCIA MUNIZ DA SILVA - ME.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de 
Castilho concede a presente licença de funcionamento, 
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer 
a legislação sanitária vigente e cumpri-la integralmente, 
inclusive em suas futuras atualizações, observando 
as boas práticas referentes às atividades e ou serviços 
prestado, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando, inclusive, sujeito 
(s) ao cancelamento deste documento.

Assumem ainda inteira responsabilidade pela 
veracidade das informações aqui prestadas para o 
exercício das atividades relacionadas e declaram estar 
cientes da obrigação de prestar esclarecimentos e observar 
as exigências legais que vierem a ser determinadas pelo 

órgão de Vigilância Sanitária competente, em qualquer 
tempo, na forma prevista no Artigo 95 da Lei Estadual 
10.083 de 23 de Setembro de 1998.

Castilho, 03 de Março de 2021.

Comunicado de Deferimento: 021/2021
Referente ao protocolo de alteração de dados 

cadastrais (assunção de responsabilidade técnica)

Nº. do protocolo: 070/21

Data do protocolo: 04/03/2021

Razão social: GUILHERME JORGE FILHO

CPF: 089.679.838-08

CEVS: 351100301-863-000037-1-9 Estabelecimento

Endereço: Osório Junqueira, nº. 812, Bairro: Centro

Município: Castilho, CEP: 16920-000

Responsável Técnico: Gabriela Fragoso Vascão CPF: 
446.248.338-30

Conselho Profissional: CRO/SP 141.593

O Coordenador de Vigilância Sanitária, responsável 
pela Equipe de Vigilância Sanitária Municipal de Castilho, 
Defere o protocolo de nº. 070/21

Referente à alteração de dados cadastrais (assunção 
de responsabilidade técnica) de Gabriela Fragoso Vascão.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de 
Castilho concede a presente licença de funcionamento, 
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer 
a legislação sanitária vigente e cumpri-la integralmente, 
inclusive em suas futuras atualizações, observando 
as boas práticas referentes às atividades e ou serviços 
prestado, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando, inclusive, sujeito 
(s) ao cancelamento deste documento.

Assumem ainda inteira responsabilidade pela 
veracidade das informações aqui prestadas para o 
exercício das atividades relacionadas e declaram estar 
cientes da obrigação de prestar esclarecimentos e observar 
as exigências legais que vierem a ser determinadas pelo 
órgão de Vigilância Sanitária competente, em qualquer 
tempo, na forma prevista no Artigo 95 da Lei Estadual 
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10.083 de 23 de Setembro de 1998.

Castilho, 04 de Março de 2021.

Comunicado de Deferimento: 022/2021
Referente: INDEFERIMENTO do protocolo da Licença 

de Funcionamento.

Data do Indeferimento: 05/03/2021

Nº. do protocolo: 153/20

Data do protocolo: 29/07/2020

Razão social: TERESA LUCINDA FRANCO ZILIANI 
16450332875

CNPJ: 37.887.750/0001-37

CEVS: 351100301-562-000020-0-3 Estabelecimento

Endereço: Hussein Mohamad Rajab, nº. 718, Bairro: 
Centro

Município: Castilho, CEP: 16920-000

Responsável Legal: Teresa Lucinda Franco Ziliani, 
CPF: 164.503.328-75

O Coordenador de Vigilância Sanitária, responsável 
pela Equipe de Vigilância Sanitária Municipal de 
Castilho, INDEFERE o protocolo de nº. 153/20 de 
Licença de Funcionamento do estabelecimento TERESA 
LUCINDA FRANCO ZILIANI 16450332875, solicitado em 
29/07/2020.

Motivo do Indeferimento: Fica INDEFERIDO o 
protocolo 153/20, uma vez que a empresa supracitada 
não mais exerce suas atividades comerciais no local.

Castilho, 05 de Março de 2021.

Comunicado de Deferimento: 023/2021
Referente ao protocolo de renovação da licença de 

funcionamento

Nº. do protocolo: 026/21

Data do protocolo: 18/01/2021

Razão social: ZAGATO E PACHECO LTDA

CNPJ: 08.332.359/0001-78

CEVS: 351100301-477-000018-1-3 Estabelecimento

Endereço: Rua Osório Junqueira, nº. 690, Bairro: 
Centro

Município: Castilho, CEP: 16920-000

Responsável Legal: Karoline Fazanha Zagato, CPF: 
220.720.218-63

Responsável Técnico: Karoline Fazanha Zagato CPF: 
220.720.218-63 Conselho Profissional: CRF/SP 35177

Responsável Técnico Substituto: Aline Melo dos 
Santos

CPF: 369.355.788-84 Conselho Profissional: CRF/SP 
72673

Responsável Técnico Substituto: Francielen de 
Carvalho Xavier

CPF: 395.660.148-30 Conselho Profissional: CRF/SP 
64298

Data de validade da Licença de Funcionamento: 
04/03/2022

O Coordenador de Vigilância Sanitária, responsável 
pela Equipe de Vigilância Sanitária Municipal de Castilho, 
Defere o protocolo de nº. 026/21,

referente a renovação da licença de funcionamento da 
empresa ZAGATO E PACHECO LTDA.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de 
Castilho concede a presente licença de funcionamento, 
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer 
a legislação sanitária vigente e cumpri-la integralmente, 
inclusive em suas futuras atualizações, observando 
as boas práticas referentes às atividades e ou serviços 
prestado, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando, inclusive, sujeito 
(s) ao cancelamento deste documento.

Assumem ainda inteira responsabilidade pela 
veracidade das informações aqui prestadas para o 
exercício das atividades relacionadas e declaram estar 
cientes da obrigação de prestar esclarecimentos e observar 
as exigências legais que vierem a ser determinadas pelo 
órgão de Vigilância Sanitária competente, em qualquer 
tempo, na forma prevista no Artigo 95 da Lei Estadual 
10.083 de 23 de Setembro de 1998.

Castilho, 04 de Março de 2021.
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